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Projeto de Lei Complementar
 
Altera a redação do artigo 28 da Lei Complementar

nº 1.395, de 22 de dezembro de 2023, que dispõe

sobre os cargos em comissão e as funções de

confiança no âmbito da Administração Pública direta

e das autarquias, excluindo as Faculdades de

Tecnologia do Estado de São Paulo – FATECs da

Reforma Administrativa.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
Artigo 1º – O artigo 28 da Lei Complementar nº 1395, de 22 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a
excludente à aplicação à Universidades Públicas Estaduais passa a vigorar da seguinte forma:
 
“Artigo 28  - O disposto nesta lei complementar não se aplica às Universidades Públicas Estaduais e às
Faculdades  de  Tecnologia  (FATECs)  vinculadas  ao  CEETEPS  –  Centro  Estadual  de  Educação
Tecnológica Paula Souza. (NR).
 
Artigo 2º – Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

Com o objetivo de promover estabilidade jurídica, regulamentar a Lei Complementar nº 1.395 de 22 de
dezembro de 2023, promover equidade, paridade, isonomia e garantir o funcionamento das unidades de
Faculdade de Tecnologia do Estado de São Paulo que sofrem com déficit de quadro de pessoal por
quantidade  de  vagas  aquém  do  necessário,  faz-se  necessário  excluir  as  FATECs  da  Reforma
Administrativa  garantindo  a  manutenção  de  empregos  ocupados  posto  que  serão  drasticamente
prejudicadas na distribuição de vagas de assessoramento em detrimento à Administração Central do
Centro Paula Souza, especialmente na unidade 002 – Faculdade de Tecnologia de São Paulo, fundada
na década de 1970.
 
 
 
Outrossim, há de se equiparar às FATECs as demais universidades estaduais e garantir isonomia posto
que a UNESP (Universidade Estadual do Estado de São Paulo), USP (Universidade de São Paulo) e
UNICAMP (Universidade Estadual de Campinas), ambas Universidades Estaduais, não foram afetadas
pela Lei Complementar, garantindo a manutenção do seu quadro de funcionário. Posto isso, as FATECs
contribuem significativamente  para  o  Ensino  Superior  Tecnológico  em todo  estado  de  São Paulo,
contando com 79 (setenta e nove) unidades em diversos munícipios e possuiu vínculo com a UNESP até
1997.
 
 
 
Atualmente,  o  Centro  Paula  Souza,  mantenedor  das  FATECs e  a  UNESP colaboram em projetos
específicos, como o Programa de Qualificação UNESP/CPS e a parceria no ProfNIT, que oferecem
oportunidades de estudo e desenvolvimento profissional para docentes do CPS em programas de pós-
graduação da Unesp e outras iniciativas
 
 
 

Sala das Sessões, 
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Ediane Maria do Nascimento
 

Deputada Estadual
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